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ESTADO DO f'a.na.f.lÁ

REQUERTMENTO N" )â)DE 2020
(?roponente: Veteador Policial Madril/PSC)

cÂmnnn ruiuNtcipAl DE cAscAvEL

i) em -§ty' o b /'lo-
P

tíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

REQUEIRO, nos teÍmos que Íegem o afi. 1,49, §1" do Regrmento Interno desta Casa de

Leis, sela encaminhado expediente a Senhota Lucilei Matchrori Amancio Pereira, Chefe
Regional da Companhia de Habitação do Paranâ - COHAPÂR, solicitando as

següntes infotmações aceÍc da Lei Municipal n" 7.066, de 2019.

1. O Programa Viver Maís 1â está implantado no município de Cascavel? Se sim, já houve
a assinatuta dos contratos paÍa a titulação das famílias a seÍem beneficiadas? Informe quantas
famílias foram beneficiadas.

2. Caso a Íesposta do item 1 seja negauva, qual a previsão pzra a implantação?

É o qrr" Requet. Sala de Sessões

Cascavel, 1" de junho de2020

P- *''-*o'
Policial Madril
Veteadot /PSC

Justificação

O ptesente tequerimento visa o esclarecimeflto quanto a Ler Municipal n" 7 .066, de 2019, a

qual autoriza o Poder Executivo a desafetar e doar o rmóvel à Companhia de Habitação do
Parunâ - COHÀPAR para o Programa Viver Mais, visando à consecução de programa
habitacional de interesse social, onde os beneficiádos serão maiores de sessenta anos.
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